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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente,

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, no sentido de efetivar e dar cumprimento à Lei

Municipal nº 933 de 2003, que dispõe sobre a prevenção e o combate às doenças associadas à

exposição solar do trabalhador rural..

Câmara Municipal de Formosa, 28 de abril de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A exposição solar intensa é um dos principais fatores de risco para doenças de pele e outros agravos à

saúde dos trabalhadores rurais. A efetivação da Lei nº 933/2003 garantirá ações de prevenção, proteção e

conscientização desses trabalhadores, promovendo a saúde e a qualidade de vida no campo.
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